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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE RESOLUÇÃO (CD) 

 N.º 153, DE 2009

(Do Sr. Flávio Dino)

Altera o Regimento Interno da Câmara dos Deputados a fim de estabelecer providências a serem tomadas pela Mesa em casos de decisões declaratórias de inconstitucionalidade por omissão.

DESPACHO:
DECORRIDO O PRAZO REGIMENTAL PREVISTO NO ARTIGO 216, § 1º DO RICD, ENCAMINHE-SE À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA E À MESA DIRETORA DA CÂMARA DOS DEPUTADOS. 

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

A Câmara dos Deputados resolve:

Art. 1º O artigo 15, XII, da Resolução nº 17, de 1989 – Regimento Interno da Câmara dos Deputados, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 15. ................................................................................................

XII – promover ou adotar, à vista de decisão do Supremo Tribunal Federal, as providências necessárias, de sua alçada ou que se insiram na competência legislativa da Câmara dos Deputados, relativas a inconstitucionalidade por omissão declarada em julgamento de ação direta de inconstitucionalidade por omissão, mandado de injunção ou arguição de descumprimento de preceito fundamental.” (NR)

Art. 2º O artigo 15 da Resolução nº 17, de 1989 – Regimento Interno da Câmara dos Deputados, passa a vigorar acrescido dos seguintes §§2º e §3º, renumerando-se o parágrafo único para §1º:

“Art. 15. ................................................................................................

§2º Quando o STF declarar inconstitucionalidade por omissão, a Mesa, ciente da decisão, informará por escrito às Lideranças das bancadas dos partidos políticos, ao Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania e ao Presidente de Comissão em que tramite eventual proposição que trate do tema.

§3º Competirá aos órgãos referidos no §2º propor ou adotar as medidas necessárias à superação da omissão inconstitucional.” (NR)

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição tem por objetivo institucionalizar a forma de atuação da Câmara dos Deputados em eventual situação de inconstitucionalidade por omissão. Com efeito, o princípio da separação dos poderes não permite que o Supremo Tribunal Federal, ao verificar a existência de vício de inconstitucionalidade por omissão legislativa, ordene ao Congresso Nacional ou a qualquer de suas Casas que elabore norma capaz de sanar tal vício.

Não se justifica, no entanto, a eventual inação do Poder Legislativo frente a omissões legislativas declaradas inconstitucionais pelo STF. Tal inação acaba por ser usada para justificar a intensa atuação do Poder Judiciário como legislador positivo, com a consequente depreciação do Poder Legislativo. Por esse motivo, julgo relevante a presente proposta, pois busca criar ferramentas regimentais que levem a Câmara dos Deputados a criar um diálogo institucional com a nossa Corte Constitucional, por intermédio do exercício de suas funções precípuas. Ressalte-se que não há qualquer redução da autonomia da Casa, na medida em que eventuais providências dependerão, no ritmo e conteúdo, de deliberações dos seus órgãos.

Ante o exposto, recorro ao senso de justiça dos nobres parlamentares desta Casa e peço apoio na aprovação deste Projeto de Resolução.

Sala das Sessões, em 17 de  fevereiro de 2009.

Deputado Flávio Dino













LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 RESOLUÇÃO Nº 17, DE 1989

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos Deputados

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal, 

RESOLVE: 

.......................................................................................................................................................

TÍTULO II

DOS ÓRGÃOS DA CÂMARA

CAPÍTULO I

DA MESA

Seção I

Disposições Gerais

.......................................................................................................................................................

Art. 15. À Mesa compete, dentre outras atribuições estabelecidas em lei, neste Regimento ou por resolução da Câmara, ou delas implicitamente resultantes: 

I - dirigir todos os serviços da Casa durante as sessões legislativas e nos seus interregnos e tomar as providências necessárias à regularidade dos trabalhos legislativos, ressalvada a competência da Comissão Representativa do Congresso Nacional; 

II - constituir, excluído o seu Presidente, alternadamente com a Mesa do Senado, a Mesa do Congresso Nacional, nos termos do § 5º do art. 57 da Constituição Federal; 

III - promulgar, juntamente com a Mesa do Senado Federal, emendas à Constituição; 

IV - propor ação de inconstitucionalidade, por iniciativa própria ou a requerimento de Deputado ou Comissão; 

V - dar parecer sobre a elaboração do Regimento Interno da Câmara e suas modificações; 

VI - conferir aos seus membros atribuições ou encargos referentes aos serviços legislativos e administrativos da Casa; 

VII - fixar diretrizes para a divulgação das atividades da Câmara; 

VIII - adotar medidas adequadas para promover e valorizar o Poder Legislativo e resguardar o seu conceito perante a Nação; 

IX - adotar as providências cabíveis, por solicitação do interessado, para a defesa judicial e extrajudicial de Deputado contra a ameaça ou a prática de ato atentatório do livre exercício e das prerrogativas constitucionais do mandato parlamentar; 

X - fixar, no inicio da primeira e da terceira sessões legislativas da legislatura, ouvido o Colégio de Líderes, o número de Deputados por Partido ou Bloco Parlamentar em cada Comissão Permanente; 

XI - elaborar, ouvido o Colégio de Líderes e os Presidentes de Comissões Permanentes, projeto de Regulamento Interno das Comissões, que, aprovado pelo Plenário, será parte integrante deste Regimento; 

XII - promover ou adotar, em virtude de decisão judicial, as providências necessárias, de sua alçada ou que se insiram na competência legislativa da Câmara dos Deputados, relativas aos arts. 102, I, q, e 103, § 2º, da Constituição Federal; 

XIII - apreciar e encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado, nos termos do art. 50, § 2º, da Constituição Federal; 

XIV - declarar a perda do mandato de Deputado, nos casos previstos nos incisos III, IV e V do art. 55 da Constituição Federal, observado o disposto no § 3º do mesmo artigo; 

XV - aplicar a penalidade de censura escrita a Deputado; (Inciso com redação adaptada aos termos da Resolução nº 25, de 2001, que instituiu o Código de Ética e Decoro Parlamentar da Câmara dos Deputados)

XVI - decidir conclusivamente, em grau de recurso, as matérias referentes ao ordenamento jurídico de pessoal e aos serviços administrativos da Câmara; 

XVII - propor, privativamente, à Câmara projeto de resolução dispondo sobre sua organização, funcionamento, polícia, regime jurídico do pessoal, criação, transformação ou extinção de cargos, empregos e funções e fixação da respectiva remuneração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias; 

XVIII - prover os cargos, empregos e funções dos serviços administrativos da Câmara, bem como conceder licença, aposentadoria e vantagens devidas aos servidores, ou colocá-los em disponibilidade; 

XIX - requisitar servidores da administração pública direta, indireta ou fundacional para quaisquer de seus serviços; 

XX - aprovar a proposta orçamentária da Câmara e encaminhá-la ao Poder Executivo; 

XXI - encaminhar ao Poder Executivo as solicitações de créditos adicionais necessários ao funcionamento da Câmara e dos seus serviços; 

XXII - estabelecer os limites de competência para as autorizações de despesa; 

XXIII - autorizar a assinatura de convênios e de contratos de prestação de serviços; 

XXIV - aprovar o orçamento analítico da Câmara; 

XXV - autorizar licitações, homologar seus resultados e aprovar o calendário de compras; 

XXVI - exercer fiscalização financeira sobre as entidades subvencionadas, total ou parcialmente, pela Câmara, nos limites das verbas que lhes forem destinadas; 

XXVII - encaminhar ao Tribunal de Contas da União a prestação de contas da Câmara em cada exercício financeiro; 

XXVIII - requisitar reforço policial, nos termos do parágrafo único do art. 270;

XXIX - apresentar à Câmara, na sessão de encerramento do ano legislativo, resenha dos trabalhos realizados, precedida de sucinto relatório sobre o seu desempenho. 

Parágrafo único. Em caso de matéria inadiável, poderá o Presidente, ou quem o estiver substituindo, decidir, ad referendum da Mesa, sobre assunto de competência desta. 

Seção II

Da Presidência

Art. 16. O Presidente é o representante da Câmara quando ela se pronuncia coletivamente e o supervisor dos seus trabalhos e da sua ordem, nos termos deste Regimento.

Parágrafo único. O cargo de Presidente é privativo de brasileiro nato. 

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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